
INDICAÇÃO Nº 
2094
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para CUSTEIO DO ATENDIMENTO o APAE da cidade de Taquarituba.

JUSTIFICATIVA

O Movimento APAEANO surgiu no Rio de Janeiro em 1955 com um grupo de pais, amigos e profissionais de Pessoas Portadoras de Deficiência, onde foi fundada a 1ª APAE. Hoje, integra o maior movimento filantrópico do Brasil e o segundo maior do mundo. Trata-se de uma Entidade filantrópica, de caráter cultural, assistencial e educacional, sem fins lucrativos, constituída sob a forma de Sociedade Civil e Direito Privado.

A APAE de Taquarituba está regularmente inscrita no CNPJ sob o n.º 50.345.842/0001-53 localizada à Rua Itapetininga, 128, Vila São Vicente, Taquarituba, CEP 18740-000, SP.
O trabalho da APAE de Taquarituba consiste na busca permanente de proporcionar o melhor atendimento possível a seus PNEs (pessoas com necessidades especiais). O objetivo maior é tornar melhor as condições de vida da pessoa portadora de deficiência, e, principalmente assegurar-lhe o desenvolvimento e o direito de cidadão.

A APAE de Taquarituba atende crianças de 0 a 5 anos e 11 meses, onde prioriza o atendimento das crianças com síndromes genéticas, intercorrências intrauterina, peri e pós-natais que resultam no comprometimento de estruturas e funções psico-cognitivas, bem como aqueles com restrita estimulação global.

Outro braço da APAE de Taquarituba é o serviços de apoio ao usuário e orientação sócio familiar, esta ação é abrangente a todos os usuários e suas respectivas famílias, que recebem serviços de orientação, informação e encaminhamentos para a rede de serviços e programas sociais, bem como encaminhamentos para outras políticas públicas e sociais e programas especializados. 
Realizamos orientações, encaminhamentos e monitoramento do Benefício de Prestação Continuada – BPC, junto ao INSS. 
Encaminhamos para a concessão do passe, os usuários que utilizam o transporte urbano, dentro do que prevê a lei municipal e federal de gratuidade de transporte coletivo. 
Orientaremos e encaminharemos para inclusão em programas de transferência de renda aquelas famílias com perfil de renda para estes programas.

Através do presente dispositivo legal pretende-se destinar recursos no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para CUSTEIO DO ATENDIMENTO o APAE da cidade de Taquarituba.

Sala das Sessões, em

Deputado Gil Lancaster
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